
PARECER Nº 1521   , DE 2008

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 930, DE 2005.




De autoria do sr. deputado Marquinho Tortorello, a presente proposta objetiva criar a carteira de identificação do estudante.




Pauta e trâmite ordinários, sem a apresentação de emendas ou substitutivos.




Parecer favorável junto à Comissão de Constituição e Justiça e contrário  na Comissão de Educação.




Cabe-nos, na oportunidade exarar o parecer quanto aos aspectos de ordem financeira, caso sejam fundamentais para a existência da nova lei.




E, em o fazendo, verificamos que, não obstante a redação sucinta, o Projeto em questão é digno de aprovação. 




Quanto ao mandamento financeiro, verifica-se a sua inserção.




Portanto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 930, de 2005.

a) Estevam Galvão – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 16-4-2008

a) Bruno Covas – Presidente

Vitor Sapienza – Bruno Covas – Mário Reali – Roberto Engler – Milton Leite Filho
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